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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA
- AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.2/2025-SRP
RETOMADA DOS LOTES FRACASSADOS (01 E 02)

A Prefeitura Municipal de Atalaia/AL, por intermédio de sua Agente de Contratação Sra.
conforme abaixo descrito:
Tipo: Menor preço por lote. - Processo: 12200057/2024. - Objeto: Registro de pre
futura e eventual aquisição de gé para compor a alimentação escolar de
todos os alunos matriculados nas creches e educação básica da rede pública municipal de
ensino, ematendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE,
Data de realização: 27 de maio de 2025, às 10:00h (horário local).
Abertura: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras (BNC), através do site
https://bneorg br
Observações: Os inte;essados poderão retirar o Edital através do site

credenciarem junto aoh np
BNC, no endereço https:/bnc.org.bricadastro/
Esclarecimentos e impugnações: Através do Sistema eletrônico do Bolsa Naci
Compras (BNC),

nal de

Agente de Contratação

” Eletrobras

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF
CNPJ/MF nº 33.541.368/0001-16

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
AMBIENTAL

A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF,
localizada na rua Delmiro Gouveia, 333 - Bongi, Recife - PE,
CNPJ 33.541.368/0001-16, com atividade em geração,
operação, e comercialização de energia elétrica, torna público
que está solicitando ao Instituto do Meio Ambiente do Estado
de Alagoas - IMA/AL, Autorização Ambiental, referente a
Instalação do 4º Trafo 230/69kV na Subestação Zebu II,
localizada na cidade de Delmiro Gouveia/AL.

> Eletrobras

SPE NOVA ERA INTEGRAÇÃO TRANSMISSORA S.A.
CNPJ/MF nº 55.042.636/0001-98

AVISO DE LICENÇA
A SPE Nova Era Integração Transmissora S.A, inscrita no CNPJ
55.042.636/0001-98, torna público que requereu ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA, a Licença Prévia, para o projeto Linhas de Transmissão
Campo Formoso Il - Bom Nome Il - Olindina, Seccionamentos
e Subestações Associadas, situada nos Estados da Bahia,
Pernambuco e Alagoas, na data de 02.05.2025. Foi determinada
a realização de Estudos de Impacto Ambiental e respectivo
Relatório de Impacto Ambiental EIA/RIMA.

Gerente de Estudos e Programas Socioambientais

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025
O MUNICÍPIO DE PORTO CALVO — ALAGOAS, através da Comissão de Contratação, avisa que
será realizada citação conforme descrito: Pregão Eletrônico - SRP nº: 011/2025;
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS
TECNOLÓGICOS MULTIDISCIPLINAR, ABRANGENDO PROJETO EM TERCEIRA DIMENSÃO
(3D) ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS DESTINADOS AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE PORTO
CALVO AL. Modalidade: Pregão Eletrônico — SRP — BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS.
Tipo: Menor preço — POR ITEM.
Data da abertura da sessão pública: 27/05/2025.
Horário da abertura da sessão pública: 10:00 horas (horário de Brasa)
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através do site

/ Os Interessados poderão retirar o Edital através do site: wwmbnc.org.br e se
credenciarem junto ao BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no endereço
http:/onc org brisistema,

Porto CalvolAL, 12 de maio de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA
ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DE UNIDADES AUTÔNOMAS DO

EDIFÍCIO EMPRESARIAL GRAND VUE

Ficam CONVOCADOS os Srs. Adquirentes da Unidades Autônomas do Edifício
EMPRESARIAL GRAND VUE para comparecer à Assembleia Extraordinária da
ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DE UNIDADES AUTÔNOMAS DO
EDFÍCIO EMPRESARIAL GRAND VUE , a se realizar no dia 28 (vinte e oito) do
mês de maio de 2025, às 18:30 horas, em primeira convocação, no auditório do
Maceió Mar Hotel , situado na Avenida Álvaro Otacílio, nº2991, no bairro de Ponta
verde , nesta cidade de Maceió, capital do estado de Alagoas , a fim de deliberarem
sobre a matéria da seguinte ordem do dia:

1) Apresentação sobre a situação jurídica do empreendimento, a ser
conduzido na forma de "condomínio a preço de”, através da
ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DE UNIDADES
AUTÔNOMAS DO EDIFÍCIO EMPRESARIAL GRAND VUE;

2) Informações gerais acerca da conduta a ser adotada, pela
ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DE UNIDADES
AUTÔNOMAS DO EDIFÍCIO EMPRESARIAL GRAND VUE, em
relação aos adquirentes que optarem por não integrar o grupo
condominial;

3) Apresentação geral das informações técnicas da obra, com os resultados
das avaliações e testes realizados, a ser realizada pelas empresas
contratas para a conclusão das obras de implantação do empreendimento;

4) Apresentação geral do orçamento para a conclusão das obras de
implantação do empreendimento, cronograma fisico-financeiro e
definição do início dos aportes de capital, período de capitalização e
início da obra; e

5) Demais assuntos de interesse da ASSOCIAÇÃO DOS
ADQUIRENTES DE UNIDADES AU' TÔNOMAS DO FíCIO
EMPRESARIALGRAND VUE.

Se não houver número de presente em primeira convocação (totalidade de
adquirentes), instalar-se-á a Assembleia em segunda convocação, com qualquer
número de presentes, às 19:00 horas, sendo deliberado os assuntos supracitados.

Maceió - Alagoas, 12 de maio de 2025

ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DE UNIDADES AUTÔNOMAS DO
EDIFÍCIO EMPRESARIAL GRAND VUE

Presidente

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025
O MUNICÍPIO DE PORTO CALVO - ALAGOAS, através da Comissão de Contratação, avisa que.
será realizada licitação conforme descrito: Pregão Eletrônico - SRP nº: 013/2025;
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL INFANTIL, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO CALVO/AL.
Modalidade: Pregão Eletrônico — SRP — ENG - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS.
Tipo: Menor preço — POR ITEM.
Data da abertura da sessão pública: 28/05/2025,
Horário da abertura da sessão pública: 10:00 horas (horário de Brasilia
LOCAL; Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através do sitevm
Os interessados poderão retirar o Edita através do site: wymwbne.org.br e se credenciarem junto
ao BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http:/fbnc.org br/sistema.

Porto CalvolAL, 12 de maio de 2025.

EXÉRCITO BRASILEIRO MINISTÉRIO DA59º BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO DEFESA

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 90062/2025 -“UASG 160004

Objeto: Contratatação de Serviços de Locação de Veículos. Edital disponível:
13/05/2025 das 09h00 às 15h30, no site https://59bimtz.eb.milbr ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 'O SRP Nº, 90021/2025 UASG Nº,
982887, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01170014/2025 Objeto: Registro de preços
para contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos destinados aos
aviários de frango de corte, visando atender as necessidades do Município de Viçosa - Alagoas,
Data da Disponibilidade do Edital: A partir de 14/05/2025 das 08h às 12h e das 13h às 16h.
Endereços: www.comprasgovernamentais.gov.br/edital ou
https:/transparencia.vicosa al. gov.br/licitaçoes ou licitacao.vicosaal(O gmail.com. Entrega
das Propostas: A partir de 14/05/2025 às 08h no site
http://www comprasgovernamentais.gov.br/ Abertura das Propostas: 27/05/2025 às $h30min
(horário de Brasília) no site http://wwv.comprasgovernamentais.gov.br/ Viçosa/AL, 13 de
maio de 2025,
AVISO DE LICITAÇÃO PREGAO ELETRONCO SRP Nº 90022/2025 PROCESSO
ADMINISTRATIVO 10080013/2024. MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Registro de
preços para aquisição de itens de informática para atender as necessidades das secretarias

“AL, DATA: 27 de maio de 2025, às 08h30min. O Edital encontra-se à
dos interessados no site http://www.bne.org.br, pelo e-mail

vicosaal(a gmail.com pelo site: www-vicosa al. gov.br e no PNCP Portal Nacional de
Compras Pública. Viçosa/AL, 13 de maio de 2025.
Prefeito

TTURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03/2025 PROCESSO
ADMINISTRATIVO : 1108.0006.2024 A Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel
através do Agente de Contratação, comunica as empresas interessadas que fará realizar à
10:00 horas do dia 25 dejunho de 2025, na Bolsa Nacional de Compras, endereço eletrônico do
sistema: http:/bnc.org.br/sistema, e-mail: contato(Gbnc.org.br, a Concorrência Eletrônica nº
03/2025, tendo como objeto a contratação de empresa especializada na execução de obras e
serviços de Manutenção e Adequação Predial, Vias Públicas e Praças no Município de Barra de
São Miguel/AL, de conformidade com o Projeto Básico que integra o Edital. A presente
licitação e a contratação dela decorrente têm fundamento legal na Lei Federal nº 14.133, de 01

es posteriores, da Lei Complementarn? 123, de 14 de dezembro
de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. Barra de São Miguel, 13 de maio de 2025,
Elder Damasceno Lima AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA DE OLHO D! Au A DAS FLORES

Tipo: Menor Preço. - Processo nº: 202504140234VFG
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução de obras e serviços de
construção de um cemitério municipal, localizado na cidade de Olho D'Água das Flores- AL.
Data da abertura da sessão pública: 04/06/2025.
Horário da abertura da sessão pública: 09:30 horas (horário de Brasília)
Local: Através do Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC www.h
Informações Gerais: Departamento de Licitações e Contratos, localizada na Praça Padre de
Souza Leite, 60 — Centro — Olho D'Água das Flores - AL. Cep: 57.442-000, através do e-mail

Olho D'Água das Flores - AL, 13 de maio de 2025.
Pregoeiro

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA
AMGESPGESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP

AVISO DE LICITAÇÃO
AMGESP N.º 056/2025 - DOE e Jornal Diário De Grande Circulação.

Processo: E:14056.0000000026/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 90.109/2025;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Aquisição de Servidor de Processamento de Dados; Data de
realização: 30 de maio de 2025, às 09:00h, horário de Brasília
Processo: E:01206.0000008203/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 90.110/2025;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Aquisição de Equipamentos para Capacitação em Atendimento
Pré-hospitalar Tático - APHT; Data de realização: 30 de maio de 2025, às 09:00h, horário de Brasília
Processo: E:01206 0000008 190/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 90.111/2025;
Tipo: Menor preço por tem; Objeto: Contratação de serviço não continuado de pessoa jurídica para.
execução do curso de socorrista master - atendimento pré-hospitalar; Data de realização: 30 de
maio de 2025, às 09:00h, horário de Brasilia.
Processo: E:04105.0000000490/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 91.083/2024;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Registo de Preços para futura e eventual aquisição de
correlatos (ataduras, compressas e EPIs, DFD 094/2024 - Data de realização: 30 de maio de 2025,
às 09:00h, horário de Brasília.
Processo: E:02000.0000005192/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico nº AMGESP - 90.12/2025;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Aquisição de Equipamentos para o Serviço de Hemoterapia é
Hematologia; Data de realização: 30 de maio de 2025, às 09:00h, horário de Brasilia.
Processo: E:02000.0000032744/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 90.113/2025;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Aquisição de Colchões Pneumáticos; Data de realização: 30 de
maio de 2025, às 09:00h, horário de Brasília.
Processo: E:04105.0000001868/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 90.114/2025;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de
Medicamentos (Manipulados e Diversos) - DFD 264/2024; Data de realização: 30 de maio de 2025,
às 09:00h, horário de Brasilia.
Processo: E:04105.0000001203/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 90.115/2025;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de
Correlatos (Fios e Diversos) — DFD 194/2024; Data de realização: 30 de maio de 2025, às 09:00h,
horário de Brasília.
Processo: E:04105 0000000334/2025; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 90.116/2025;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de
Material de Fisioterapia 07- DFD 029/2025; Data de realização: 30 de maio de 2025, às 09:00h,
horário de Brasilia
Disponibilidade: Endereço eletrônico jsnet.gov.br; UASG: 925998; Todas as
referências de tempo obedecerão ao horário de BrasílialDF. Informações: 82 3315-7241

Maceió, 13 de maio de 2025.
Assessor Especial da Superintendência Especial de Contratações Públicas

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025
O MUNICÍPIO DE PORTO GALVO — ALAGOAS, através da Comissão de Contratação
que será realizada licitação conforme descrito: Pregão Eletrônico - SRP nº: 012/2025;
Ôbjeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DIDÁTICO PEDAGÓGICO E PRÁTICO,
COMPOSTO DE LIVROS E DE MATERIAIS PRÁTICOS ELABORADOS/CONFECCIONADOS.
ESPECIFICAMENTE PARA ESTUDANTES E PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL,
E DEMAIS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA NOVA BASE
NACIONAL COMUM CURRICULAR (BNCC) DESENVOLVIDOS PARA APERFEIÇOAR AS
ATIVIDADES, BRINCADEIRAS, JOGOS E PROJETOS REALIZADOS PARA CADA UM DOS
CAMPOS DE EXPERIÊNCIA PRECONIZADOS PELA BNCG PARA O ENSINO DA DISCIPLINA
DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTES NO ENSINO FUNDAMENTAL, TANTO PARA O
CURRÍCULO QUANTO PARA O PERÍODO DE EXTENSÃO CURRICULAR, PARA ATENDER
AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ENSINO DE PORTO CALVO - AL.
Modalidade: Pregão Eletrônico — SRP — BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS.
Tipo: Menor preço - POR LOTE.
Data da abertura da sessão pública: 27/05/2025.
Horário da abertura da sessão pública: 14:00 horas (horário de Brasília)
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através do site

avisa

wwbnc.orgubr.
Os interessados poderão retirar o Edital através do site: ww. bne.org.br é se credenciarem
junto ao BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no endereço.

Porto Calvo/AL; 12 de maio do 2025.
Pregoeira
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Pa Portal Nacional de Contratações Públicas Q & Entre

A > Editais

Editalnº 90062/2025

Última atualização 13/05/2025

Local: Maceió/AL | Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Unidade compradora: 160004 - 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 13/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 13/05/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 27/05/2025 09:00 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 00394452000103-1-010432/2025 Fonte: Compras.gov.br

Objeto:

Contratação de Serviços de Locação de Veículos

Informação complementar:

Caso haja divergência entre o catmat e Edital, considerar o previsto em Edital Para as respostas de esclarecimentos e
impugnações deste edital acesse o link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?
destino=quadro-informativo&compra=16000405900622025

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 188.748,00

Itens Arquivos Histórico

Número : Descrição : Quantidade ; Valor unitário estimado ;

à Locação de veículos - leves / pesados 20 R$ 3.800,00
/ com motorista

2 Locação de veículos - leves / pesados 2000 R$13,28
/ com motorista

3 Locação de veículos - leves / pesados 30 R$ 1.195,00
/ com motorista

4 Locação de veículos - leves / pesados 2000 R$7,49
/ com motorista

5 Locação de Veículos - Leves / Pesados 50 R$ 707,16

1-5 de 5itens Página:
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Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

w exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comité.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

7 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

«) 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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se
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

o

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 006/2025 - Processo 64106.004526/2025-20

Em 14/05/2025 às 09:59, faço anexar ao presente processo 64106.004526/2025-20, o(s)
documento(s): pg-14-140525 EBC..pdf, Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf.

Pregoeiro
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UASG 160004 Ata de Registro de Preços 44/2025

Ata de Registro de Preços 44/2025

Informações Básicas

Número do UASG Editado por Atualizado em
artefato

pos 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA SO 02/06/2025 08:45 (v
MOTORIZADO/AL 1.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Número da Processo
Categoria ms em :

8 Contratação Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço
não-continuado 62/2025 64106004526202520

1. DO OBJETO

Processo Administrativo nº 64106.004526/2025-20

Ata de Registro de Preços nº 44/2025

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, Lima, 1970, CEP
57.052- 050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00,
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, TNT ET ea
HMM nomeado pelo Boletim Interno nº 42, de 23/02/2025, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90062
/2025, processo administrativo n.º 64106.004526/2025-20, RESOLVE registrar os preços
64106.001715/2025-41 da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

Nome da empresa: VIA TURISMO E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 11.249.239/0001-16
Endereço: Rua Mage 2844, Bairro Potengi
Cidade: Natal Estado: RN
CEP: 59.110-210

DO OBJETO
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Serviços de
Locação de Veículos especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo anexo | do
Edital de Licitação n.º 21/2025, do Pregão 90062/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIV!

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

VALOR | VALORGRUPO] ITEM DESCRIÇÃO UNDI]QTD| UNI TOTAL

Locação por Diária de Ônibus: padrão executivo, para atender a
deslocamentos, IDA e VOLTA, da sede da contratante ou local distinto

acordado entre as partes para qualquer outra Cidade dentro ou fora do Estado,
com no mínimo 40 lugares, sanitário, ar-condicionado, bagageiros externos
lateral e interno de teto, passageiros sentados em poltronas reclináveis, leito
com descanso para pernas, com manta e travesseiro higienizado, banheiro

higienizado, cintos de segurança dianteiros de 3 pontas retráteis com unDl 20 | R$ R$
regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros de 2 pontas, direção 3.798,00] 75.960,00

hidráulica, faróis externos de neblina, equipamento de TV e DVD, som
ambiente, frigobar, poltronas individuais reclináveis, todos os vidros laterais

[com película protetora solar no limite máximo permitido pelo DENATRANou
cortina Departamento Nacional de Trânsito e todos os equipamentos

obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, com seguro total, sem franquia, com
motorista e combustível por conta da contratada, quilometragem livre até 350

KM, ano não inferior a 2015.

Locação por Km Rodado de Ônibus: padrão executivo, para atender a
deslocamentos, IDA e VOLTA, da sede da contratante ou local distinto a

cordado entre as partes para qualquer outra Cidade dentro ou fora do Estado,
com no mínimo 40 lugares, sanitário, ar-condicionado, bagageiros externos
lateral e interno de teto, passageiros sentados em poltronas reclináveis, leito
com descanso para pernas, com manta e travesseiro higienizado, banheiro

higienizado, cintos de segurança dianteiros de 3pontas retráteis com
2 l|regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros de 2 pontas, direção |UND|2000]|R$ 13,27

hidráulica, faróis externos de neblina, equipamento de TV e DVD, som
ambiente, frigobar, poltronas individuais redináveis, todos os vidros laterais
com película protetora solar no limite máximo permitido pelo DENATRAN

ou cortina Departamento Nacional de Trânsito e todos os equipamentos
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, com seguro total, sem franquia, com
motorista e combustível por conta da contratada, quilometragem livre, ano

não inferior a 2015.

R$
26.540,00
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Locação por Diária de Van, para atender a deslocamentos, IDA e VOLTA, da
sede da contratante ou local distinto acordarlo entre as partes para qualquer

outra Cidade dentro ou fora do Estado, com no minimo 15 lugares,
arcondicionado, trava elétrica, vidro elétrico, bancos reclináveis, direção

hidráulica, quilometragem livre, com seguro total, sem franquia, com
motorista e combustivel por conta do contratante, quilometragem livre até 260

KM, ano não inferior a 2015.

R$
UND) 50 1.194,50

R$
35.835,00

Locação por km Rodado de Van, para atender a deslocamentos, IDA e
VOLTA, da sede da contratante ou local distinto acordado entre as partes para
qualquer outra Cidade dentro ou fora do Estado, com no mínimo 15 lugares,

ar-condicionado, trava elétrica, vidro elétrico, bancos reclináveis, direção
hidráulica, quilometragem livre, com seguro total, sem franquia, com

motorista e combustível por conta da contratada, quilometragem livre, ano
não inferior a 2015

UND)2000] R$ 7,49 R$
14.980,00

VALOR TOTAL R$
153.315,00)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
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4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.6.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado, caso seja disponibilizado tal função no sistema.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no Edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do Edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilzem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
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registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156
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da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.

11.2. Tendo assinado a presente Ata com o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, O
CONTRATADO, nos termos da legislação vigente, compromete-se a observar e cumprir as
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normas de sigilo e segurança, em especial as disposições constantes na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, que institui a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem
como no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, que aprova o Código Penal Militar
(CPM), no que tange à captação, tratamento, armazenamento, divulgação e utilização de
imagens, dados e informações obtidas nas dependências do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado.

11.3. Compromete-se, ainda, a orientar os empregados, colaboradores, prestadores de
serviços e quaisquer pessoas sob sua responsabilidade, para que se abstenham de divulgar,
reproduzir, armazenar ou utilizar, sob qualquer forma, informações, imagens ou dados
provenientes das dependências do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, sem prévia e
expressa autorização da autoridade competente.

11.4. Além de garantir a preservação da confidencialidade de informações ou materiais
classificados ou sujeitos a restrição de acesso, compromete-se a não divulgá-los a
terceiros sem a devida autorização, sob pena das sanções legais cabíveis.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas parte.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitalmente

goubr

O
Representante Legal
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Documento assinado

goubr

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
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VIA TORISH Dm
AM AOLGE 7544 - RIR POTENGI-CEP 52 289 -NRL A

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64.106.004526/2025-20

PROPOSTAS DE PREÇOS
Prezados Senhores,

A PROPOSTA que faz a empresa VIA TURISMO E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA, firma
locadora de veículos, localizada na rua Mage 2844, Bairro Potengi - NATAL - RN, CEP:

59.110-210, inscrita sob o CNPJ: 11.249.239/0001-16, Telefone: (84) 999293092, e-mail:
GRUPO.TERRADOURADAGGMAIL.COM, neste ato representada pelo seu Proprietário, o Sr.
Amarildo Araújo de Lima, brasileiro, casado, residente na RUA LUCIA VIVEIROS, 255,
TORRE 3, APT 1006, CEP: 59.086.005, NEOPOLIS - NATAL - RN, NNE

Do vem muito respeitosamente através desta
apresentar-lhes proposta para locação de veículos conforme abaixo.

GRUPO [ITEI ESPECIFICAÇÃO CAT SER UNI QUANT | VALOR UNI | VALOR TOTAL
1 | 1 [Locação por Diária de Ônibus: padrão executivo, para 25089| UNI 20 R$ 3.798,00 R$75.960,00

atender a deslocamentos, IDA e VOLTA, da sede da
contratante ou local distinto acordado entre as partes para
qualquer outra Cidade dentro ou fora do Estado, com no
mínimo 40 lugares, sanitário, ar-condicionado, bagageiros
externos lateral e interno de teto, passageiros sentados em
poltronas reclináveis, leito com descanso para pernas, com
manta e travesseiro higienizado, banheiro higienizado,
cintos de segurança dianteiros de 3 pontas retráteis com
regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros
de 2 pontas, direção hidráulica, faróis externos de neblina,
equipamento de TV e DVD, som ambiente, frigobar,
poltronas individuais reclináveis, todos os vidros laterais
com película protetora solar no limite máximo permitido
pelo DENATRANou cortina Departamento Nacional de
Trânsito e todos os equipamentos obrigatórios exigidos
pelo CONTRAN, com seguro total, sem franquia, com
motorista e combustível por conta da contratada,
quilometragem livre até 350 KM, ano não inferior a 2015.

2 |Locação por Km Rodado de Ônibus: padrão executivo, para 25089| UNI 2000 R$ 13,27 R$ 26.540,00
atender a deslocamentos, IDA e VOLTA, da sede da
contratante ou local distinto a cordado entre as partes para
qualquer outra Cidade dentro ou fora do Estado, com no
mínimo 40 lugares, sanitário, ar-condicionado, bagageiros
externos lateral e interno de teto, passageiros sentados em
poltronas reclináveis, leito com descanso para pernas, com
manta e travesseiro higienizado, banheiro higienizado,
cintos de segurança dianteiros de 3pontas retráteis com

VIA TURISMO E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA - C.N.P.): 11.249.239/0001-16
RUA MAGE 2844 - BAIRRO: POTENGI -CEP: 59.110-240 -NATAL/RN  —
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regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros
de 2 pontas, direção hidráulica, faróis externos de neblina,
equipamento de TV e DVD, som ambiente, frigobar,
poltronas individuais redináveis, todos os vidros laterais
com película protetora solar no limite máximo permitido
pelo DENATRAN ou cortina Departamento Nacional de
Trânsito e todos os equipamentos obrigatórios exigidos
pelo CONTRAN, com seguro total, sem franquia, com
motorista e combustível por conta da contratada,
quilometragem livre, ano não inferior a 2015.

VALOR TOTAL G1:
R$ 102.500,00 (CENTO E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS.)

2 3 Locação por Diária de Van, para atender a deslocamentos, 25089| UNI 30 R$ 1.194,50 R$ 35.835,00
IDA e VOLTA, da sede da contratante ou local distinto
acordarlo entre as partes para qualquer outra Cidade
dentro ou fora do Estado, com no minimo 15 lugares,
arcondicionado, trava elétrica, vidro elétrico, bancos
reclináveis, direção hidráulica, quilometragem livre, com
seguro total, sem franquia, com motorista e combustivel
por conta do contratante, quilometragem livre até 260 KM,
ano não inferior a 2015.

4 Locação por km Rodado de Van, para atender a 25089| UNI 2000 R$7,49 R$ 14.980,00
deslocamentos, IDA e VOLTA, da sede da contratante ou
local distinto acordado entre as partes para qualquer
outra Cidade dentro ou fora do Estado, com no mínimo 15
lugares, ar-condicionado, trava elétrica, vidro elétrico,
bancos reclináveis, direção hidráulica, quilometragem
livre, com seguro total, sem franquia, com motorista e
combustível por conta da contratada, quilometragem
livre, ano não inferior a 2015

VALOR TOTAL G2:
R$ 50.815,00 (CINQUENTA MIL OITOCENTOS E QUINZE REAIS.)

VALOR TOTAL DAS PROPOSTAS
R$ 153.315 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E QUINZE REAIS .)

Nossa Proposta de Preços para a execução do serviço objeto da proposta é válida por um período de
120 (CENTO E VINTE) dias.
Valor Total Anual: R$ 153.315 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E QUINZE REAIS.)
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VIA roms
Dados da Empresa:

Razão Social: VIA TURISMO E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/MF: 11.249.239/0001-16

Endereço: rua Mage 2844, Bairro Potengi NATAL - RN, CEP: 59.110-210

Endereço Eletrônico (e-mail): GRUPO.TERRADOURADAGGMAIL.COM

Atenciosamente,

NATAL, RIO GRANDE DO NORTE 29 DE MAIO DE 2025

VIA TURISMO E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA - C.N.P.): 11.249.239/0001-16
RUA MAGE 2844 - BAIRRO: POTENGI -CEP: 59.110-240 -NATAL/RN  —
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Ata de Registro de Preços 45/2025

Informações Básicas

Número do UASG Editado por Atualizado em
artefato

45/2025 160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 02/06/2025 08:54 (v
MOTORIZADO/AL 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço (025 E
não-continuado

1. DO OBJETO

Processo Administrativo nº 64106.004526/2025-20

Ata de Registro de Preços nº 45/2025

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, Lima, 1970, CEP
57.052- 050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00,
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,
MACIEL, nomeado pelo Boletim Interno nº 42, de 28/02/2025, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90062
/2025, processo administrativo n.º 64106.004526/2025-20, RESOLVE registrar os preços
64106.001715/2025-41 da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

Nome da empresa: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -EPP
CNPJ: 11.399.304/0001-90
Endereço: Av. Prof. Sandoval Arroxelas, sala C, nº580
Cidade: Maceió Estado: AL
CEP: 57035-230
Telefone: (Rania
Email: contato)srlocadora.com.br

DO OBJETO
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Serviços de
Locação de Veículos especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo anexo | do
Edital de Licitação n.º 21/2025, do Pregão 90062/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

VALOR | VALORITEM DESCRIÇÃO UND|QTO] “a | TOTAL

Locação Diária de Carro: tipo Pick-Up ou Caminhonete Cabine Dupla, de grande por te,
com capacidade mínima para cinco ocupantes, motor a diesel de potência igual ou R$ R$a

superior a 2.0 ce, ano de fabricação igual ou superior a 2020, capacidade mínima do [UND] 50 | 707,00 [35.350,00
tanque de combustível de 7Slitros, com tração 4 x 4, 4 portas, capota marítima, ar-

VEÍCULO: NISSAN FRONTIER 2023

[

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.6.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado, caso seja disponibilizado tal função no sistema.
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5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no Edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do Edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.

11.2. Tendo assinado a presente Ata com o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, O
CONTRATADO, nos termos da legislação vigente, compromete-se a observar e cumprir as
normas de sigilo e segurança, em especial as disposições constantes na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, que institui a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem
como no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, que aprova o Código Penal Militar
(CPM), no que tange à captação, tratamento, armazenamento, divulgação e utilização de
imagens, dados e informações obtidas nas dependências do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado.

11.3. Compromete-se, ainda, a orientar os empregados, colaboradores, prestadores de
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serviços e quaisquer pessoas sob sua responsabilidade, para que se abstenham de divulgar,
reproduzir, armazenar ou utilizar, sob qualquer forma, informações, imagens ou dados
provenientes das dependências do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, sem prévia e
expressa autorização da autoridade competente.

11.4. Além de garantir a preservação da confidencialidade de informações ou materiais
classificados ou sujeitos a restrição de acesso, compromete-se a não divulgá-los a
terceiros sem a devida autorização, sob pena das sanções legais cabíveis.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas parte.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

SR LOCACAO E SERVICOS LTDA “q
poem remorso Osmno

Representante Legal

Documento assinado digitalmente
ERICSON ANTONIO SILVEIRA MACIEL
Data:03/06/2025 15:38:12-0300
verifique em https:j/validar ti gov.br

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 9 de 10
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Este documérto É Peça do processo 64106.004526/2025-20 Pág 214 de 242



UASG 160004 Ata de Registro de Preços 45/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 10 de 10
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Este documérto É Peça do processo 64106.004526/2025-20 Pág 215 de 242



G5R
Locação e Serviços

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 021/2025

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -EPP, estabelecida na Av. Prof. Sandoval Arroxelas, sala C, nº580, Ponta Verde, CEP: 57035-230, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob
nº: 11.399.304/0001-90, em atendimento a este Edital e seus anexos, propõe fornecer ao MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO EXÉRCITO BRASILEIRO C M N E - 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA) /AL em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS conforme abaixo discriminado:

ITEM
GRUPO | ITEM DESCRIÇÃO CATSER [ UND QTD VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL

Locação Diária de Carro: tipo Pick-Up ou Caminhonete Cabine Dupla, de grande por te, com
capacidade mínima para cinco ocupantes, motor a diesel de potência igual ou superior a 2.0 cc, E 35.350,00

05 | ano de fabricação igual ou superior a 2020, capacidade mínima do tanque de combustível de | 4014 UND so Ê (trinta e cinco mil trezentos e cinquentaà , E (setecentos e sete reais)
75litros, com tração 4 x 4, 4 portas, capota marítima, ar- reais)
VEÍCULO: NISSAN FRONTIER 2023

VALOR TOTAL: R$ 35.350,00 (trinta e cinco mil trezentos e cinquenta reais)

Declaramos que a validade desta proposta é de 90 dias, a contar da data da abertura da mesma.
Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão inclusos todos os custos diretos e indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos inerentes ao
objeto contratado. Os serviços serão executados de acordo com as exigências do Edital e Termo de Referência, Anexo Il do Edital.
a) para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega
menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;
b) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da
Constituição Federal;
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus apêndices, bem comode que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; d) que até a presente
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;
f) no caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei;
£g) que objeto serão executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; h) que cumpre os requisitos do Decreto Federal nº 7.174/2010,
estando apto a usufruir dos critérios de preferência, se for o caso;
DADOS DA EMPRESA:
RAZÃO SOCIAL: SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA EPP

Av. Sandoval Arroxelas, 580 C, Ponta Verde
Maceió/AL — CEP: 57035-230

(82) 3311.0000
contato Osrlocadora.com.br
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Maceió /AL , 27 de maio de 2025
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Contrato 30/2025

Informações Básicas

Número do UASG Editado por Atualizado em
artefato

302025 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 02/06/2025 09:40 (v
MOTORIZADO/AL 10)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Euesorii Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço
a 4 62/2025 64106004526202520

não-continuado

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10'BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

(Processo Administrativo nº 64106.004526/2025-20)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E
VIA TURISMO E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.
Fernandes Lima, 1970, CEP57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito (a) no CNPJ
sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representadopelo Ordenador de Despesas, Major

nomeado pela Boletim Interno nº 42, de 28/02/2025,
doravante denominado CONTRATANTE, e VIA TURISMO E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 11.249.239/0001-16, sediado(a) na Rua Mage 2844, Bairro Potengi
, na cidade de Natal/ RN, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
Amarildo Araújo de Lima, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo nº 64106.004526/2025-20 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 90062/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Locação de Veículos,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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VALOR | VALOR
GRUPO] ITEM DESCRIÇÃO UNDI]QTD| UNI TOTAL

Locação por Diária de Ônibus: padrão executivo, para atender a
deslocamentos, IDA e VOLTA, da sede da contratante ou local distinto

acordado entre as partes para qualquer outra Cidade dentro ou fora do Estado,
com no mínimo 40 lugares, sanitário, ar-condicionado, bagageiros externos
lateral e interno de teto, passageiros sentados em poltronas reclináveis, leito
com descanso para pernas, com manta e travesseiro higienizado, banheiro

higienizado, cintos de segurança dianteiros de 3 pontas retráteis com UND! 20 R$ R$
regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros de 2 pontas, direção 3.798,00] 75.960,00

hidráulica, faróis externos de neblina, equipamento de TV e DVD, som
ambiente, frigobar, poltronas individuais reclináveis, todos os vidros laterais

[com película protetora solar no limite máximo permitido pelo DENATRANou
cortina Departamento Nacional de Trânsito e todos os equipamentos

obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, com seguro total, sem franquia, com
motorista e combustível por conta da contratada, quilometragem livre até 350

KM, ano não inferior a 2015.

Locação por Km Rodado de Ônibus: padrão executivo, para atender a
deslocamentos, IDA e VOLTA, da sede da contratante ou local distinto a

cordado entre as partes para qualquer outra Cidade dentro ou fora do Estado,
com no mínimo 40 lugares, sanitário, ar-condicionado, bagageiros externos
lateral e interno de teto, passageiros sentados em poltronas reclináveis, leito
com descanso para pernas, com manta e travesseiro higienizado, banheiro

higienizado, cintos de segurança dianteiros de 3pontas retráteis com
2 l|regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros de 2 pontas, direção |UND|2000]|R$ 13,27

hidráulica, faróis externos de neblina, equipamento de TV e DVD, som
ambiente, frigobar, poltronas individuais redináveis, todos os vidros laterais
com película protetora solar no limite máximo permitido pelo DENATRAN

ou cortina Departamento Nacional de Trânsito e todos os equipamentos
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, com seguro total, sem franquia, com
motorista e combustível por conta da contratada, quilometragem livre, ano

não inferior a 2015.

R$
26.540,00

Locação por Diária de Van, para atender a deslocamentos, IDA e VOLTA, da
sede da contratante ou local distinto acordarlo entre as partes para qualquer

outra Cidade dentro ou fora do Estado, com no minimo 15 lugares,
3. arcondicionado, trava elétrica, vidro elétrico, bancos reclináveis, direção JUND| 30

hidráulica, quilometragem livre, com seguro total, sem franquia, com
motorista e combustivel por conta do contratante, quilometragem livre até 260

KM, ano não inferior a 2015.

R$ R$
1.194,50] 35.835,00
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2 Locação por km Rodado de Van, para atender a deslocamentos, IDA e
VOLTA, da sede da contratante ou local distinto acordado entre as partes para
qualquer outra Cidade dentro ou fora do Estado, com no mínimo 15 lugares, ns

4 ar-condicionado, trava elétrica, vidro elétrico, bancos reclináveis, direção | JUND|2000] R$ 7,49 14.980,00
hidráulica, quilometragem livre, com seguro total, sem franquia, com pt

motorista e combustível por conta da contratada, quilometragem livre, ano
não inferior a 2015

d R$
VALOR TOTAL] 153.315,00]

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1, As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 153.315,00 (Cento e cinquenta e três mil e trezentos e
quinze reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento aa CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar aa CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:
8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente

o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo
do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, aa CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execução do contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;
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9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
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10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
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13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação , ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A1]
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14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14,133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, cuja dotação orçamentária será
discriminada no momento de seu recebimento e constará na respectiva nota de empenho.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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a

Documento assinado digitalmente

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz

ssinado digitalmente

Testemunha

Documento assinado digitalmente

Testemunha
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Contrato 31/2025

Informações Básicas

Número do UASG Editado por Atualizado em
artefato

312005 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 02/06/2025 09:46 (v
MOTORIZADO/AL 1.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço (025 E
não-continuado

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10'BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

(Processo Administrativo nº 64106.004526/2025-20)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E
SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -EPP

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.
Fernandes Lima, 1970, CEP57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito (a) no CNPJ
sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representadopelo Ordenador de Despesas, Major

, nomeado pela Boletim Interno nº 42, de 28/02/2025,
doravante denominado CONTRATANTE, e SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -EPP, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 11.399.304/0001-90, sediado(a) na Av. Prof. Sandoval Arroxelas, sala C, nº580,
na cidade de Maceió/ AL, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

O 11/07 atos constitutivos da empresa, tendo em
vista o que consta no Processo nº 64106.004526/2025-20 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90062/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Locação de Veículos,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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VALOR | VALORITEM DESCRIÇÃO UNDQTD| “ny | TOTAL

Locação Diária de Carro: tipo Pick-Up ou Caminhonete Cabine Dupla, de grande por te,
5 com capacidade mínima para cinco ocupantes, motor a diesel de potênciaigualou | un] 50 | R$ R$

superior a 2.0 ce, ano de fabricação igual ou superior a 2020, capacidade mínima do 707,00 |35.350,00]
tanque de combustível de 7Slitros, com tração 4x 4, 4 portas, capota marítima, ar-

VEÍCULO: NISSAN FRONTIER 2023

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 35.350,00 (Trinta e cinco mil e trezentos e cinquenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021,

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar aa CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:
8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente

o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo
do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —- CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
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9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, aa CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execução do contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
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9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato - Licitação e Contratação Direta - Serviços sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 8de11
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Este documérto É Peça do processo 64106.004526/2025-20 Pág 237 de 242



UASG 160004 Contrato 31/2025

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1, Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação , ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A1]

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
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14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, cuja dotação orçamentária será
discriminada no momento de seu recebimento e constará na respectiva nota de empenho.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Representante Legal

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz

+
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>
Testemunha
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 007/2025 - Processo 64106.004526/2025-20

Pregoeiro

Em 05/06/2025 às 09:41, faço anexar ao presente processo 64106.004526/2025-20, o(s)
ARP 44-2025 VIA TURISMO assinado.pdf,

2025 SR LOCACAO assinado.pdf, CONTRATO 30-2025 VIA TURISMO assinado.pdf,
CONTRATO 31-2025 SR LOCACAO assinado.pdf.

ARP 45-
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EB: 64106.004526/2025-20 Classificação: 018.1
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ST

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 174-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 5 de junho de 2025.

Assunto: Remessa de processo - Pregão

Remeto o processo, em formato digital, referente Pregão nº 90062/2025, da UASG:
160004 - 59º BI Mtz, referente contratação de serviço de locação de veículos..

Chefe da SALC (PROC, DIG)

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
em 05/06/2025, às 10:08 conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Despacho Nº 174-SALC/Base Adm/59º BI Mtz
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